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PORTARIA Nº 021/2023, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

  

Ementa: “Renovação de cessão do Servidor 
efetivo Roosivelt Ferreira dos Santos junto 
ao TRT6 ª Região, e dá outras providências”.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município. 

CONSIDERANDO a prorrogação do período de cessão oriunda do Ofício TRT6-GP nº 
360/2023, do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região.   

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a contar de 01.01.2024 a cessão do servidor 
efetivo ROOSIVELT FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, assistente de informática, 
matriculado nº 011, portador do Registro Civil nº 3.777.782 SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 
780.208.914-04, para desempenhar as suas funções na 1ª Vara do Trabalho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6ª Região. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 

Ribeirão/PE, 09 de novembro de 2023. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
 

Itamar Melo da Silva 
Presidente  
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